
3. Numa situação como a que está em causa no processo principal, o 
órgão jurisdicional de reenvio não deve aplicar qualquer disposição 
da lei nacional contrária ao artigo 43. o CE. 

( 1 ) JO C 89, de 19.3.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 5 de 
setembro de 2012 (pedido de decisão prejudicial da Cour 
d'appel d'Amiens — França) — mandado de detenção 
europeu emitido contra João Pedro Lopes da Silva Jorge 

(Processo C-42/11) ( 1 ) 

(«Cooperação policial e judiciária em matéria penal — Deci
são-Quadro 2002/584/JAI — Mandado de detenção europeu e 
processos de entrega entre os Estados-Membros — Artigo 4. o , 
n. o 6 — Motivo de não execução facultativa do mandado de 
detenção europeu — Aplicação em direito interno — Pessoa 
detida nacional do Estado-Membro de emissão — Mandado de 
detenção europeu emitido para efeitos da execução de uma 
pena privativa de liberdade — Legislação de um Estado-Mem
bro que reserva a faculdade de não execução do mandado de 
detenção europeu no caso de as pessoas procuradas terem a 

nacionalidade desse Estado») 

(2012/C 331/07) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Cour d'appel d'Amiens 

Partes no processo principal 

João Pedro Lopes da Silva Jorge 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Cour d’appel d’Amiens — In
terpretação do artigo 4. o , n. o 6, da Decisão-quadro 
2002/584/JAI do Conselho, de 13 de junho de 2002, relativa 
ao mandado de detenção europeu e aos processos de entrega 
entre os Estados-Membros (JO L 190, p. 1), bem como do 
artigo 18. o TFUE — Mandado de detenção europeu emitido 
para fins de execução de uma pena privativa de liberdade — 
Legislação de um Estado-Membro que reserva a faculdade de 
não execução do mandado de detenção europeu ao caso das 
pessoas procuradas que tenham a nacionalidade do referido 
Estado — Discriminação baseada na nacionalidade 

Dispositivo 

O artigo 4. o , n. o 6, da Decisão-Quadro 2002/584/JAI do Conselho, 
de 13 de junho de 2002, relativa ao mandado de detenção europeu e 
aos processos de entrega entre os Estados-Membros, e o artigo 18. o 
TFUE devem ser interpretados no sentido de que, embora um Estado- 

-Membro possa, no âmbito da transposição do referido artigo 4. o , 
n. o 6, decidir limitar as situações nas quais a autoridade judiciária 
de execução nacional pode recusar entregar uma pessoa abrangida pelo 
âmbito de aplicação desta disposição, não pode excluir de maneira 
absoluta e automática deste âmbito de aplicação os nacionais de outros 
Estados-Membros que se encontram ou residem no seu território, 
independentemente dos laços que tenham com este. 

O órgão jurisdicional de reenvio é obrigado, tendo em consideração o 
conjunto do direito interno e aplicando métodos de interpretação 
reconhecidos por este, a interpretar o direito nacional, na medida do 
possível, à luz do texto assim como da finalidade da Decisão-Quadro 
2002/584, a fim de garantir a plena efetividade desta decisão-quadro 
e de chegar a uma solução conforme com a finalidade prosseguida 
por esta. 

( 1 ) JO C 103, de 2.4.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 
5 de setembro de 2012 (pedido de decisão prejudicial 
de Bundesverwaltungsgericht — Alemanha) — 

Bundesrepublik Deutschland/Y (C-71/11), Z (C-99/11) 

(Processos apensos C-71/11 e C-99/11) ( 1 ) 

(Diretiva 2004/83/CE — Normas mínimas relativas às con
dições de concessão do estatuto de refugiado ou do estatuto 
conferido pela proteção subsidiária — Artigo 2. o , alínea c) — 
Qualidade de «refugiado» — Artigo 9. o , n. o 1 — Conceito de 
«atos de perseguição» — Artigo 10. o , n. o 1, alínea b) — 
Religião como motivo da perseguição — Nexo entre esse mo
tivo de perseguição e os atos de perseguição — Nacionais 
paquistaneses membros da comunidade religiosa ahmadiyya 
— Atos das autoridades paquistanesas destinados a limitar 
o direito de manifestar a sua religião em público — 
Atos suficientemente graves para que o interessado possa ter 
receios fundados de ser perseguido devido à sua religião — 
Apreciação individual dos factos e das circunstâncias — 

Artigo 4. o ) 

(2012/C 331/08) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesverwaltungsgericht 

Partes no processo principal 

Recorrente: Bundesrepublik Deutschland 

Recorridos: Y (C-71/11), Z (C-99/11) 

Intervenientes: Vertreter des Bundesinteresses beim Bundesverwal
tungsgericht, Bundesbeauftragter für Asylangelegenheiten beim 
Bundesamt für Migration und Flüchtlinge
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Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesverwaltungsgerichts — 
Interpretação dos artigos 2. o , alínea c), e 9. o , n. o 1, alínea a), da 
Diretiva 2004/83/CE do Conselho, de 29 de abril de 2004, que 
estabelece normas mínimas relativas às condições a preencher 
por nacionais de países terceiros ou apátridas para poderem 
beneficiar do estatuto de refugiado ou de pessoa que, por outros 
motivos, necessite de proteção internacional, bem como relati
vas ao respetivo estatuto, e relativas ao conteúdo da proteção 
concedida (JO L 304, p. 12; retificação no JO L 204, de 5 de 
agosto de 2005, p. 24) — Condições para ser considerado 
refugiado — Caráter suficientemente grave de um ato de per
seguição — Atos das autoridades paquistanesas destinados a 
limitar a atividade da comunidade religiosa Ahmadiyya 

Dispositivo 

1. O artigo 9. o , n. o 1, alínea a), da Diretiva 2004/83/CE do 
Conselho, de 29 de abril de 2004, que estabelece normas mínimas 
relativas às condições a preencher por nacionais de países terceiros 
ou apátridas para poderem beneficiar do estatuto de refugiado ou 
de pessoa que, por outros motivos, necessite de proteção interna
cional, bem como relativas ao respetivo estatuto, e relativas ao 
conteúdo da proteção concedida, deve ser interpretado no sentido 
de que: 

nem toda a ingerência no direito à liberdade de religião que viole o 
artigo 10. o , n. o 1, da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia é suscetível de constituir um «ato de perseguição» na 
aceção da referida disposição desta diretiva; 

a existência de um ato de perseguição pode resultar de uma 
ingerência na manifestação externa da referida liberdade; e, 

para apreciar se uma ingerência no direito à liberdade de religião 
que viole o artigo 10. o , n. o 1, da Carta dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia é suscetível de constituir um «ato de persegui
ção», as autoridades competentes devem verificar, tendo em conta a 
situação pessoal do interessado, se este, devido ao exercício dessa 
liberdade no seu país de origem, corre um risco real, nomeada
mente, de ser perseguido ou de ser submetido a tratamentos ou a 
penas desumanas ou degradantes por parte de um dos agentes 
referidos no artigo 6. o da Diretiva 2004/83. 

2. O artigo 2. o , alínea c), da Diretiva 2004/83 deve ser interpretado 
no sentido de que o receio do requerente de ser perseguido é 
fundado a partir do momento em que as autoridades competentes, 
tendo em conta a situação pessoal do requerente, considerem que é 
razoável assumir que, quando regressar ao seu país de origem, irá 
praticar atos religiosos que o irão expor a um risco real de per
seguição. Na apreciação individual de um pedido para obtenção do 
estatuto de refugiado, as referidas autoridades não podem 
razoavelmente pressupor que o requerente renunciará a estes atos 
religiosos. 

( 1 ) JO C 130 de 30.4.2011. 
JO C 173 de 11.6.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 5 de 
setembro de 2012 [pedido de decisão prejudicial de Upper 
Tribunal (Immigration and Asylum Chamber) — Reino 
Unido] — Secretary of State for the Home Department/ 
Muhammad Sazzadur Rahman, Fazly Rabby Islam, 

Mohibullah Rahman 

(Processo C-83/11) ( 1 ) 

(Diretiva 2004/38/CE — Direito dos cidadãos da União e dos 
membros das suas famílias de circular e de residir livremente 
no território dos Estados-Membros — Artigo 3. o , n. o 2 — 
Obrigação de facilitar, em conformidade com a legislação na
cional, a entrada e a residência de «qualquer outro membro da 

família» a cargo de um cidadão da União) 

(2012/C 331/09) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Upper Tribunal (Immigration and Asylum Chamber) 

Partes no processo principal 

Recorrente: Secretary of State for the Home Department 

Recorridos: Muhammad Sazzadur Rahman, Fazly Rabby Islam, 
Mohibullah Rahman 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Upper Tribunal — Interpreta
ção dos artigos 3. o , n. o 2, e 10. o , n. o 2, da Directiva 
2004/38/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de 
abril de 2004, relativa ao direito de livre circulação e residência 
dos cidadãos da União e dos membros das suas famílias no 
território dos Estados-Membros, que altera o Regulamento (CEE) 
n. o 1612/68 e que revoga as Directivas 64/221/CEE, 
68/360/CEE, 72/194/CEE, 73/148/CEE, 75/34/CEE, 75/35/CEE, 
90/364/CEE, 90/365/CEE e 93/96/CEE (JO L 158, p. 77) — 
Conceito de «qualquer outro membro da família» de um cidadão 
da União na acepção do artigo 3. o , n. o 2, da directiva — Mem
bros a cargo da família de duas pessoas casadas cujo cônjuge é 
nacional de um país terceiro — Membros da família que não 
sejam ascendentes directos das duas pessoas casadas 

Dispositivo 

1. O artigo 3. o , n. o 2, da Diretiva 2004/38/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativa ao 
direito de livre circulação e residência dos cidadãos da União e 
dos membros das suas famílias no território dos Estados-Membros, 
que altera o Regulamento (CEE) n. o 1612/68 e que revoga as 
Diretivas 64/221/CEE, 68/360/CEE, 72/194/CEE, 
73/148/CEE, 75/34/CEE, 75/35/CEE, 90/364/CEE, 
90/365/CEE e 93/96/CEE, deve ser interpretado no sentido de 
que:
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